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ESTADO DO CEARÁ
SE~DD.TAnTli na Fli7.p.mOA1lJ'.a.\..I..:J r.1&~JL .A.1..a. ~:JLJI.JI.LJ#.L1f.JlJ .• .1

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT ..4.RIOS

RESOLUÇÃO w: 6..\ h /2002
211 CÂMARA DE JULGAMENTü
SESSÃODE 19/11/2002
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/185/98 AI No. 1/97.17772
RECORRENTE: c::;E;jUL E CEREALISTA ESTRELA LTDA.

RECORRIDO: AMBOS
RELATOR: CONS. ANTÔNIO LUIZ DO NASCIMENTO NETO

EMENTA: OMISSÃO DE COMPRAS. Auto de Infração julgado
PARCI.ALMENTEPROCEDENTE, em face da redução do valor do crédito
tributário do lançamento. Decisão ampara pelo artigo 113 do Decreto
21.219/91. Penalidade prevista no art. 767 inciso III, alínea l&a U do
mesmo diploma legal. Defesa Tempestiva. Recu.rso de Ofício.

RELATÓRIO:

A ação fiscal tem a segui.fJ.te acusação: "Aquis1<sãode
me:rcado:riassem documentação fiscal- Omissào de Compras em

A autuada adquiriu sem documentaçào fiscal 10.378,40 sacos
de açucar cristal, 2.772,50 sacos de arroz beneficiado, 4.381 k:g.De arroz em
casca e 39 caixas de sardinha, pe:rfazendo uma total de R$ 208.518,14,
conforme :relatóúo de entrada e saída e quad:ro totalizado:r de me:rcadoúas.

O agente fiscal aponta como penalidade o F.:rt. 767, inciso IH,
alinea <Ca" do Dec.24.569j97.
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A infração foi demonstrada através do Quadro Totalizador feito
com base nos relat&ios de entrada e saída de mercadorias, no IDventá.:rioe
contagem de estoque da empresa, feita em 12 de novembro de 1997.

Em. sua peça defensória o autuado contesta o trabalho do
agente do fisco afirmando, que o autuante, relacionou como venda as
mercadorias constantes de notas fiscais, que não haviam. sido entregues aos
adquirentes, e porte..nto, não haviam saído do estabelecimento, acredita
ainda na possibilidade dos auditores terem deixa de exam.:ínarcorretamente
os talonários de notas da empresa.

A julgadora singular contesta as alegativas da impugnação,
aduzindo que a contagem de estoque é feita dentro da empresa com o
acompar.Ihamento do titll1a.i ou seu preposto, que findada esta, aSSiila o
documento que registra a contagem final e o estoque existente sob sua
responsabilidade.

Ao ass:Ínar o documento da contagem de estoque o contribuinte
concorda com o levantamento realizado, :não podendo posteriormente
contestá-lo.

Não acata portanto as alegativas do impugnante e julga
PMc1alrrleflte PIocedeflte o feito fiscal, POi havei em sua aIlálise detectado
um pequeno equivoco quanto ao estoque final da mercadoria auoz, o que
ocaSiOnauma 8lteração na base de cálculo, para a exigência do crédito
tributá:rio.

É °Relatório..

VOTO:
o Peca inici8l aponta a inf.:ra(;8-o,aue~ :5 ..L

reco:r:rente, a saber: Omissão de Compras
Levantamento Quantitativo de Me:rcadorias- SLE.

teria sido praticada pela
detectada através do

Há que ser reformada em parte a decisão p8..rci8.1mente
condenatória proferida na instância de primeiro grau.
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A bem da verdade o autuado cont:rariou o disposto no art. 139 do
Decreto 24.569j 97 que impõe aos adquirentes de mercadorias 8.

obrigatoriedade de exigir nota fiscal semp:re que for necessá...ria a sua
emissão.

No entanto d.:iscoídamosda nobre julgado:ra singular quando
8.fi.:rmaexistir efíO nas quantidades de arroz beneficiado i...rl(llcadono quadro
totalizadoí, pois fu"'lôJisando() documento referenciado, verifica-se que ()
agente do fisco aglutinou numa só nomec1atuía as divef'sas denominações
de ar:roz constatadas du:rante o levantamento fisico das mercadorias. Assim.,
as qu.?..ntidadesde a:rrozbeneficiado consignadas no quadro - 460,50 sacas é
o resultado da soma das quantidades especificadas nas fichas. Logo não
existiu no presente caso o efíO nas quantidades apontadas.

Há.que ser observado p..indaque a omissão de com.prasverificada
na movimentação de sardinhas se deu at:ravés nas notas fiscais de venda e
do estoque final, sendo cabivel nesta última hipótese a cobrança do Imposto
no valor de R$ 33,15 sobre a base de cálculo de R$ 195,00, equivalente a 13
CaiXasde sardinha.

Além desse item, deve ser cobrado, também, ° imposto :relativo
entrada de açúca:r que foi realizada com a cobrança do ICMS substituição
+.•.•bu+.;.•.•'" f't~,,,,.•..•+,....~~ IDp. .•.c"'A...•r."'C'cu.'" o..,.,~"'-.~o,..1- Cr""'Pf'"c' f01' d-+e"tad.-LI..L Lt...•~.LL .••• ~U.i.A.L~L\J :;:,.'"t,... :...I'~ L4..•.-£V ..••t,.toa ;jL':. .LL.LL..:r~t..i. :.~t:: -V.LLI. _L'i...:1 ~L \.- t..'i.

at:ravés das notas fiscais de saídas, to:rna-se descabida a cobrança do. ,
imposto, uma vez que já. foipago quando da venda d.asmercadorias.

Dessa forma o crédito t:ributâ:rio,deve Ter a seguinte composição:
ICMQ• R$' ?6 6'~4 =0. J..J. • _.~. . I ,.J

Iiliulta: R$ 83.407,26
Total: R$ 110.081,76

Nesse sentido, voto pelo conhecimento do t'ecurso oficial, dando-lhe provimento
eU1parte no 'iUP' ,t1''7 f'e"'p -ito a c -.br".n"r. d-. T('1\,í' ~t1'tlPt'te ~ -.tYlt'!"';:;"-'1"1." c'-.tn •..•r.a~"f'Ofl-,t~bl"h",, !lI _' ~ .~!:,_ .iJ:ui. r,i! II .•._':.1-'" -...z _li. .••.•••••.•.11. . i..& ll.•.~.•.&L..L..a-_. .•..•.••.•. ..,...a.ol'}i a.:-",,", .•..L::;~~ •.u.•.'II't.a~

através do estoque final (sardinha) e a redução da base de cálculo da multa efetuada pela
julgadora singular, decidindo-se pela par.eial procedência da ação fiscaL

É o voto.
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DECISAO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é
RECORRENTE CEJUL E CEREALI5TA E5TRELi\ LTDA. E RECORRIDO
AMBOS

RESOLVEM, os membros da 5egunda Câmara do ConseL..~ode Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer dos Recursos interpostos,
dar-me provimento, para decidir pela Parcial Procedência da ação fiscal, nos
termos do voto do f"elatore do parecer da douta PGE.
SALA DAS SESSÕES DA 211 CMilARll DE JULGAMEN'TO DO CONSELHO
DE RECUR50S TRIBUTÁRIOSem For~eza" aos de dezembro de 2002,

~\ .

Nabor ~ r Ia Meira
I, \" \ hPresidel\\t\1 fi 2" Cama:["Q

CON~l .•~EIROtA)S:

Eliar~~FigL1eiredO de Sá

~ira

Frsnci{éc;:i,sé de .

F,ntonio ,ú" _~l'TascirüsTlto Neto
Conselheiro Relator

.t..f0n50 Taboza Pereira
Conselheiro

PP1:"::~".; '..;' . QJLJ.>.-.CI_ .•...•.:"i ~.

l..1l' "- ~ ~UbiIb.tan Ferreira de Andrade
Procurador do Estado
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